
BRASÃO GDF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CASA CIVIL

SECRETARIA EXECUTIVA DE ATOS OFICIAIS

UNDF

SEÇÃO III >> PRÓ REITORIA DE GRADUAÇÃO

EDITAL Nº 09, DE 08 DE JULHO DE 2025

CHAMADA PARA A SELEÇÃO DE COORDENADOR DE ÁREA DO NÚCLEO DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA

(NID) DE PEDAGOGIA DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA -

PIBID

A Coordenação Institucional do Programa de Iniciação à Docência (PIBID) da Universidade do

Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF, no uso de suas atribuições, em

conformidade com o Edital CAPES n.º 10/2024 de 29 de maio de 2024, e com a Portaria CAPES nº

90, de 25 de março de 2024, torna público edital para seleção de Coordenador de Área do Núcleo de

Iniciação à Docência (NID) de Pedagogia para o PIBID, de acordo com os termos dispostos a seguir.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O presente Edital disciplina os procedimentos relativos à seleção de 1 (um) Coordenador de

Área do Núcleo de Iniciação à Docência (NID) de Pedagogia do PIBID.

1.2. O Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) é iniciativa que integra a

Política Nacional de Formação de Professores do Ministério da Educação (MEC) e tem como

finalidade fomentar a iniciação à docência, contribuindo para o fortalecimento da formação de

docentes em nível superior e para a melhoria de qualidade da educação básica pública brasileira.

1.2.1. O PIBID visa proporcionar a inserção orientada e supervisionada de estudantes de cursos de

licenciatura em escolas públicas de educação básica, para que realizem atividades com níveis

crescentes de complexidade e autonomia docente, de acordo com a fase do curso em que se

encontra cada licenciando, contribuindo com o conhecimento e a vivência do seu futuro campo de

atuação profissional durante toda a graduação.

1.3. Para o desenvolvimento dos projetos institucionais de iniciação à docência, o Programa

concede bolsas a serem destinadas a licenciandos, a professores de escolas da rede pública de

educação básica e a professores de Instituições de Ensino Superior (IES).

1.4. Os docentes dos cursos interessados em participar do PIBID deverão observar,

obrigatoriamente, os dispositivos do Edital Capes n.º 10/2024, Portaria CAPES nº 90, de 25 de

março de 2024 e demais normativos aplicáveis.

2. DA COORDENAÇÃO DE ÁREA DO NÚCLEO DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA (NID) DE PEDAGOGIA
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2.1. A Coordenação de área de Pedagogia tem o dever de apoiar a Coordenação Institucional do

PIBID nas seguintes atribuições:

I - colaborar com a seleção das Escolas Parceiras, dos Supervisores e dos bolsistas de iniciação à

docência participantes do Subprojeto/Núcleo sob sua coordenação;

II - coordenar e orientar as atividades do Supervisor e do bolsista de iniciação à docência,

observando os princípios e objetivo do Programa;

III - planejar, coordenar e acompanhar a execução das atividades acadêmicas e pedagógicas do

Subprojeto/Núcleo sob sua responsabilidade, em interlocução permanente com a Coordenação

Institucional e com as demais Coordenações de Área, se houver;

IV - divulgar os documentos oficiais e demais informações relevantes sobre o PIBID entre os

participantes do Subprojeto/Núcleo;

V - manter a Coordenadora Institucional atualizada sobre o Subprojeto;

VI - deliberar, junto à Coordenação Institucional, sobre a suspensão ou o cancelamento de bolsas,

quando forem identificadas irregularidades ou inconsistências, garantindo a ampla defesa dos

bolsistas;

VII - elaborar e apresentar, quando solicitado pela Coordenação Institucional, documentos e

relatórios sobre o núcleo de Pedagogia referentes ao período em que esteve na função, mesmo que

já não esteja vinculado ao Programa ou à IES;

VIII - fornecer informações referentes às atividades desenvolvidas pelos bolsistas de iniciação à

docência e suas respectivas cargas horárias, quando solicitado;

IX - deliberar acerca de formações, cronogramas e demais atividades do núcleo de Pedagogia, tendo

em vista o projeto institucional e o subprojeto de Pedagogia;

X - orientar a elaboração de relatórios, relatos de experiência ou outros registros de atividades dos

bolsistas de iniciação à docência, além de responsabilizar-se pelo recolhimento desses documentos

quando solicitado pela Coordenação Institucional;

XI - trabalhar em consonância com as demais coordenações de área e a Coordenação Institucional,

com vistas a manter a coesão entre os NIDs.

XII - auxiliar a Coordenação Institucional na elaboração dos documentos solicitados pela CAPES e

em outras atividades que se fizerem necessárias;

XIII - manter-se atualizado em relação às normas e às orientações da CAPES quanto ao PIBID,

zelando para que sejam cumpridas por todos os envolvidos na execução do Programa na IES;

XIV - participar, quando convocado, de reuniões, seminários ou quaisquer outros tipos de eventos

organizados pela CAPES no âmbito do PIBID;
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XV - participar das atividades de acompanhamento e de avaliação do NID de Pedagogia, prestando

suporte e esclarecimento aos demais envolvidos no Programa.

2.2. O Coordenador de área do NID de Pedagogia fará jus a bolsa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais) concedida e depositada pela CAPES/MEC em conta corrente em nome do beneficiário,

condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira durante a vigência do projeto institucional.

2.3. A efetivação do pagamento da bolsa de Coordenador de área é de responsabilidade da

CAPES/MEC.

2.4. São requisitos para participação e recebimento de bolsa na função de Coordenador do NID de

Pedagogia:

I - ser docente do quadro permanente da UnDF, com vínculo ativo e título de mestre ou doutor, não

estando em afastamento de qualquer natureza;

II - estar em efetivo exercício ministrando unidade curricular no curso de Pedagogia;

III - não receber bolsas de pesquisa de qualquer natureza;

IV - possuir experiência mínima de 3 (três) anos como docente do Ensino Superior em curso de

licenciatura;

V - não ocupar o cargo de reitor, vice-reitor, pró-reitor ou cargo equivalente na IES; e

VI - possuir experiência na formação de professores, comprovada pela atuação em pelo menos 3

(três) das seguintes atividades:

a) coordenação de projetos e programas de formação de professores no âmbito federal, estadual ou

municipal;

b) coordenação de curso de licenciatura, na condição de titular;

c) gestão pedagógica em escola da Educação Básica, na posição de diretor, vice-diretor ou

coordenador pedagógico;

d) docência em disciplina de estágio curricular em curso de licenciatura;

e) docência em curso de formação continuada e lato sensu para professores da Educação Básica

(curso de atualização, aperfeiçoamento, curta duração ou especialização);

f) docência em curso de mestrado profissional para professores da Educação Básica;

g) docência na Educação Básica.

2.4.1. Para efeito de comprovação do período das experiências previstas nas alíneas do inciso VI,

exigir-se-á o tempo mínimo de 8 (oito) meses para cada uma das atividades.

3. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
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3.1 Comporão a Comissão de Seleção: a Coordenação Institucional do PIBID/UnDF e a Coordenação

de Área de Letras-Português do PIBID/UnDF.

3.2 Serão utilizados os seguintes critérios de seleção e pontuação para avaliação dos candidatos:

I - obediência aos requisitos estabelecidos pela Capes: 10 pontos;

II – experiência comprovada nas funções de Coordenação ou Supervisão no Programas de Iniciação

à Docência/Residência Pedagógica da CAPES: 1 ponto por ano de experiência (até 10 pontos);

III – carta de intenções: até 10 pontos;

IV – entrevista: até 10 pontos.

3.2.1 A entrevista consistirá na avaliação de:

I - conhecimento do candidato sobre os objetivos do PIBID (até 2 pontos);

II - domínio da proposta do subprojeto de área de Pedagogia, com ênfase na compreensão das

metodologias e ações previstas (até 2 pontos);

III - compreensão de como, enquanto coordenador de área, pode atuar na proposição e execução de

estratégias que fortaleçam a implementação do subprojeto junto aos bolsistas e à escola-campo

(até 2 pontos);

IV - demonstração de habilidade para o diálogo e para o desenvolvimento de trabalho colaborativo

(até 2 pontos);

V - disponibilidade de tempo do candidato para executar as atribuições da Coordenação (até 2

pontos).

3.3. A seleção para Coordenação de Área do PIBID-Pedagogia seguirá o cronograma constante do

Anexo I, podendo haver alterações por parte da Comissão Organizadora, com a devida comunicação

aos participantes.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições para a seleção deverão ser realizadas, exclusivamente, por meio eletrônico,

mediante o preenchimento de formulário online, no período de 7 a 8 de julho de 2025, observado o

horário oficial de Brasília.

4.2. O link de acesso ao formulário de inscrição será disponibilizado no site da UnDF

(https://universidade.df.gov.br/) e será amplamente divulgado pela Comissão Organizadora da

seleção.

4.3. No ato da inscrição, o candidato deverá preencher o formulário, e anexar nele os documentos

solicitados, com as seguintes informações obrigatórias:

I – nome completo, CPF, número de matrícula e e-mail institucional;
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II - informar se atua no curso de Pedagogia;

III - disponibilidade para entrevista online ou presencial;

IV - cópia digitalizada de documento de identificação com foto;

V – comprovante de conta corrente ou pagamento no nome do titular;

VI - carta de intenções, em PDF, entre 1000 e 1500 caracteres, em que o candidato disserte sobre as

suas motivações e objetivos para com o PIBID;

VII – print de cadastro na Plataforma Paulo Freire;

VIII – comprovante de experiência em pelo menos 3 das seguintes atividades:

a) coordenação de projetos e programas de formação de professores no âmbito federal, estadual ou

municipal;

b) coordenação de curso de licenciatura, na condição de titular;

c) gestão pedagógica em escola da Educação Básica, na posição de diretor, vice-diretor ou

coordenador pedagógico;

d) docência em disciplina de estágio curricular em curso de licenciatura;

e) docência em curso de formação continuada e lato sensu para professores da Educação Básica

(curso de atualização, aperfeiçoamento, curta duração ou especialização);

f) docência em curso de mestrado profissional para professores da Educação Básica;

g) docência na Educação Básica.

IX – comprovante de experiência nas funções de Coordenação ou Supervisão no Programas de

Iniciação à Docência/Residência Pedagógica da CAPES;

X – declaração assinada de ciência e aceite das regras do edital.

4.4. Serão consideradas inválidas as inscrições de candidatos que não tiverem os pré-requisitos

exigidos neste edital, ou que não enviarem os documentos exigidos.

4.5. A relação das inscrições homologadas será divulgada até o dia 10 de julho de 2025, nos canais

oficiais de comunicação da UnDF.

4.6. O candidato deverá manter atualizado currículo na Plataforma Freire, disponível no link

https://freire.capes.gov.br/portal/, que será utilizado para fins de comprovação dos requisitos para

concessão das bolsas.

5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
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5.1 Os resultados serão divulgados nas datas previstas no cronograma deste Edital, no endereço

https://universidade.df.gov.br/.

5.2 O resultado publicado conterá a ordem de classificação geral dos inscritos, conforme pontuação

atribuída no processo seletivo.

5.2.1 O candidato com maior pontuação será selecionado como Coordenador de Área do Núcleo de

Iniciação à Docência de Pedagogia do PIBID.

5.2.2 Em caso de empate entre os candidatos, serão considerados os seguintes critérios para o

desempate, em ordem de prioridade:

I - ter maior tempo de exercício no magistério;

II - ter participado de outros programas de formação docente.

6. DOS RECURSOS

6.1 Do resultado da homologação e da avaliação do candidato, caberá recurso à Comissão de

Seleção, no prazo de 1 (um) dia útil, conforme previsto no cronograma deste Edital.

6.2 O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo no período definido no cronograma deste

Edital no e-mail pibid@undf.edu.br.

6.3 Não serão recebidos recursos fora do prazo.

6.4 Não será aceito envio de documentos faltantes nos recursos.

6.5 Não serão aceitos pedidos de revisão das decisões de recurso.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 Os casos omissos serão tratados pela Comissão de Seleção, composta pela Coordenação

Institucional do PIBID e pela Coordenação de Área do curso de Letras-Português.

7.2 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-mail: pibid@undf.edu.br.

ANEXO I - CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA

Publicação do edital 09/07/2025

Período de inscrições 09/07/2025 (até 23h59)

Divulgação do resultado preliminar das inscrições homologadas 10/07/2025 (até 12h)
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Interposição de recurso ao resultado preliminar das inscrições

homologadas
10/07/2025 (de 12h até 18h)

Divulgação do resultado final das inscrições homologadas 10/07/2025 (até 23h59)

Entrevista 11/07/2025 (8h às 12h)

Divulgação do resultado preliminar da entrevista 11/07/2025 (às 18h)

Interposição de recurso ao resultado preliminar da entrevista
11/07/2025 (de 18h até

23h59)

Divulgação do resultado final 14/07/2025 (até 23h59)

ALESSANDRA EDVER MELLO DOS SANTOS

Pró Reitor(a) de Graduação

ORDINÁRIA - Nº 126, QUARTA-FEIRA, 9 DE JULHO DE 2025
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